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PROJETO DE LEI Nº , DE 2024

(Do Sr. Kim Kataguiri)

Dispõe sobre a inclusão do

nome de Senor Abravanel,

conhecido como Silvio Santos,

no Livro dos Heróis e Heroínas

da Pátria.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  incluído  o  nome de  Senor  Abravanel,  conhecido como Silvio

Santos, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria

e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

KIM KATAGUIRI
Deputado Federal 

(UNIÃO-SP)
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa homenagear e eternizar no Livro dos Heróis e

Heroínas da Pátria  o  nome de Senor  Abravanel,  popularmente  conhecido como

Silvio Santos, uma das figuras mais icônicas e influentes da história das

telecomunicações e do entretenimento brasileiro.

Silvio Santos, nascido em 12 de dezembro de 1930, no Rio de Janeiro, foi um

dos mais renomados comunicadores do Brasil. Filho de imigrantes judeus sefarditas

oriundos da Grécia,  Silvio  Santos construiu,  ao  longo de décadas,  uma carreira

singular que transcendeu  as  barreiras  da  televisão  e  do  rádio,  tornando-se  um

verdadeiro símbolo nacional. Sua trajetória foi marcada por uma combinação ímpar

de carisma, talento e empreendedorismo, que o alçou ao status de lenda viva da

comunicação.

Iniciou sua carreira como locutor de rádio na década de 1940 e rapidamente

se destacou por sua voz marcante e habilidade em se conectar com o público. No

entanto, foi na televisão que Silvio Santos alcançou o apogeu de sua carreira. Em

1962, estreou o “Programa Silvio Santos”, que rapidamente  se  tornou  um  dos

programas de maior audiência da televisão brasileira, sendo exibido

ininterruptamente por mais de seis décadas, consolidando-se como um dos maiores

sucessos da TV mundial em termos de longevidade.

Mais do que um simples apresentador, Silvio Santos foi um  empresário

visionário.  Fundador do Sistema Brasileiro  de Televisão (SBT),  em 1981,  ele  foi

responsável por transformar o cenário televisivo do país, oferecendo uma alternativa

de qualidade às emissoras já consolidadas. O SBT destacou-se por sua

*C
D2

41
02

53
36

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241025336400

PL
 n

.3
22

5/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
08

/2
02

4 
14

:2
3:

36
.0

97
 - 

M
es

a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM

KATAGUIRI

Praça dos Três Poderes - Câmara dos
Deputados Anexo IV, 7º andar, gabinete

744 dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

programação diversificada, acessível e voltada para toda a família brasileira,

conquistando o carinho e a lealdade de milhões de telespectadores.

Além de seu impacto no entretenimento, Silvio Santos teve um papel

relevante no desenvolvimento econômico e social do Brasil. O Grupo Silvio Santos,

conglomerado de empresas fundado por ele, gerou milhares de empregos diretos e

indiretos ao longo dos anos, contribuindo para o crescimento da economia nacional.

O apresentador também se destacou por seu trabalho filantrópico, apoiando

diversas causas sociais e instituições de caridade, sempre de forma discreta e sem

buscar holofotes para suas ações beneficentes.

Silvio Santos foi também uma figura de grande impacto cultural no Brasil. Seu

estilo de apresentação, marcado pela simplicidade e proximidade com o público,

tornou-se uma referência no país. Ele conseguiu, como poucos, unir diversas

gerações em frente à televisão, tornando-se parte do cotidiano  de  milhões  de

famílias. Seu programa dominical era aguardado por brasileiros de todas as idades,

e seus bordões e quadros emblemáticos fizeram história na televisão brasileira.

Adicionalmente, Silvio Santos foi um pioneiro em diversas frentes. Ele trouxe

para a televisão brasileira formatos inovadores de programas, adaptou com sucesso

diversos conteúdos internacionais ao gosto nacional e sempre esteve à frente de

seu tempo, antecipando  tendências  e  moldando  o  entretenimento  no  país.  Seu

legado vai além das telinhas: ele influenciou o comportamento, a cultura e a forma

de fazer negócios no Brasil.

A recente morte de Silvio Santos, ocorrida em 17 de agosto de 2024, deixou

uma lacuna irreparável no cenário cultural  e televisivo do Brasil. Sua ausência é

sentida por milhões de brasileiros que cresceram assistindo ao seu programa, que

se inspiraram em sua trajetória e que foram tocados por seu carisma inigualável.
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Incluir o nome de Silvio Santos no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria é uma

forma de reconhecer oficialmente sua imensa contribuição para a história do Brasil,

perpetuando sua memória para as futuras gerações.

Dessa forma, apresento esta proposição para que o nome de Silvio Santos

seja eternizado ao lado  de  outras  grandes  personalidades  que  contribuíram de

maneira significativa para o desenvolvimento e engrandecimento do Brasil.  Peço,

assim, o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, emde de 2024

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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